


ANEXO I



DECLARAÇÃO



		A empresa ....................................., inscrita no CNPJ sob o nº .................................., sediada ..................................., por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)...................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº................................., CPF nº .........................................., declara, perante à Lei, que até a presente data:

	a) não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
	b) não está impedido de transacionar com a Administração Pública;
	c) não foi apenada com rescisão contratual, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
	d) não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021;
	e) atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; e,
	f) tem pleno conhecimento do objeto e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos.




Cidade - (UF), ....... de........................ de 2026.



_____________________________________
(Nome do representante legal)














ANEXO II

FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2026

	RAZÃO SOCIAL:

	CNPJ:
	FONE/FAX:

	E-MAIL:

	RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CREDENCIAMENTO:

	

	CPF:



	Apresentamos nossa proposta ao Chamamento Público nº 004/2026, na(s) seguinte(s) cota(s):
	ITEM
	DESCRIÇÃO DA COTA
	QTDE
	VALOR R$
	DIREITOS DO PATROCINADOR

	1
	Patrocínio Principal
	1
	
	· Vinculação da marca ao nome do evento, que passará a ser divulgado como:
“VII Gincana Arroio do Meio – [Nome do Patrocinador]”
· Exibição da marca no telão do palco principal, nos períodos em que não houver apresentações.
· Disponibilização de espaço físico junto à Rua General Daltro Filho, Rua Coberta para instalação de tenda ou quiosque promocional, com fornecimento de energia elétrica.
· Autorização para:
· distribuição de brindes;
· divulgação de produtos e serviços.
· Instalação de banners e materiais de divulgação na Praça Flores da Cunha, desde que não prejudique a circulação de pedestres nem provoque poluição visual.
· Realização de anúncios sonoros durante o evento, exceto durante apresentações artísticas e desfiles.
· Participação de representante do patrocinador na divulgação oficial da equipe vencedora, juntamente com autoridades municipais.

	2
	Patrocínio de Tarefas Personalizadas
	2 ou 1 (indicar se no sábado ou domingo ou os 2)
	
	•	01 cota destinada à tarefa realizada no sábado;
•	01 cota destinada à tarefa realizada no domingo.
•	Vinculação do nome ou marca à tarefa patrocinada;
•	Divulgação do patrocinador no momento da apresentação da tarefa;
•	Possibilidade de personalização da tarefa, mediante aprovação da Comissão Municipal Organizadora do Evento e da empresa organizadora das tarefas da gincana.

	3
	Patrocínio do Desfile das Equipes
	1
	
	•	Vinculação da marca do patrocinador ao desfile das equipes.
•	Inserção da marca em faixa de abre-alas de cada equipe participante.
•	Anúncios sonoros:
· na abertura do desfile;
· nos intervalos entre equipes;
· no encerramento do desfile.
•	Autorização para distribuição de brindes e materiais promocionais.
•	Instalação de banners ao longo do trajeto do desfile, desde que não interfiram no deslocamento das equipes nem prejudiquem a visibilidade do público.

	4
	Patrocínio do Desfile do Rei e Rainha da Gincana
	1
	
	• Vinculação do nome ou marca à tarefa patrocinada;
•	Projeção da marca no telão durante o desfile;
•	Anúncios sonoros nos intervalos entre os candidatos;
•	Exposição da marca junto ao palco;
•	Participação de representante do patrocinador na divulgação dos vencedores;
•	Autorização para distribuição de brindes aos candidatos participantes.

	5
	Patrocínio do Show de Talentos
	1
	
	• Vinculação do nome ou marca à tarefa patrocinada;
•	Projeção da marca nos intervalos as apresentações;
•	Anúncios sonoros nos intervalos das apresentações;
•	Exposição da marca no palco principal.



A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE:
1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
1. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
1. PRAZO E FORMA DE FORNECIMENTO DO ITEM DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
1. QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO, SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE ARROIO DO MEIO QUE ATUE DIRETA OU INDIRETAMENTE NA ORGANIZAÇÃO, CONDUÇÃO OU JULGAMENTO DO PRESENTE CHAMAMENTO PÚBLICO, OU QUE POSSA CONFIGURAR CONFLITO DE INTERESSES, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. TAMBÉM, NÃO POSSUI, PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS COM VÍNCULO COM AGENTES PÚBLICOS ENVOLVIDOS NO PROCESSO QUE POSSA COMPROMETER A LISURA, A ISONOMIA OU A MORALIDADE ADMINISTRATIVA.

Cidade - (UF), ....... de........................ de 2026.


_____________________________________
(Nome do representante legal)
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R. Monsenhor Jacob Seger, 186 - Bairro Centro - CEP 95940-000 - Fone: (51) 3716-1166 - Fax: (51) 3716-1104
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